
 
 

 

- EDITAL Nº. 132/2025 –  
 

 

RETIFICA EDITAL 107/2025- RECLASSIFICAÇÃO 
DE CANDIDATO INSCRITO NO CONCURSO 
PÚBLICO 01/2024. 

 
 
EDGAR THIESEN, PREFEITO MUNICIPAL DE PASSO DO SOBRADO, ESTADO DO RIO 

GRANDE DO SUL, no uso de suas atribuições legais e, de conformidade com o CONCURSO 
PÚBLICO Nº. 001/2024, Edital Item 16.7; 

 
 
Art. 1º. Torna sem efeito a nomeação efetuada através do Edital 107/2025 e Promove a 

Reclassificação de candidato classificado no Concurso Público Nº. 001/2024 para a vaga no Cargo 
de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL/20horas. 

 
 
Art. 2º.   Permanecem inalteradas as demais disposições do Edital 107/2025.  
 
 

 
 Passo do Sobrado, 09 de abril de 2025. 
 
 
 

               EDGAR THIESEN 
                            Prefeito Municipal 

 
 
 
 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE: 
 
 
JOÃO ALTAIR KROTH 
Secretário Municipal de Administração. 

 
 


